
LEI N.º 2.270                                                                                    De  12 de Julho de 2004 
 
 

DISPÕE SOBRE DESAFETAÇÃO DE ÁREAS 
PÚBLICAS, NO LOTEAMENTO “SETOR 
TOCANTINS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVOU, e eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei. 

 

Art. 1º. Ficam   desafetadas, no Loteamento ‘SETOR TOCANTINS”, 
as  seguintes ruas e áreas públicas: 

a) Rua das Malvas, com 4.855,44 m²;  
b) Avenida das Flores,  com 19,907,91 m²; 
c) Rua  Araranguá, com 11.632,89 m²; 
d) Rua  Araçá, com 2.767,96 m²; 
e) Rua Camomila, com 3.109,21 m²; 
f) Rua das Avencas, com 3.035,05 m²; 
g) Rua Butiá, com 3.322,98 m²; 
h) Rua Confrei, com 3.170,45 m²; 
i) Área Comunitária (Colégio), da Quadra nº 15, com 14,687,36 

m²;, matriculado junto ao CRI sob nº 23.872; 
j) Área Verde (lazer), da Quadra nº 15,  com 14.428,88 m²;, 

matriculado junto ao CRI sob nº  23871; 
k) Áreas Comunitárias (edifício público), da Quadra nº 01-A., 

com 11.971,20 m²;, matriculado junto ao CRI sob nº 26.416. 

Art. 2º - Com a presente desafetação, fica o Chefe do Executivo 
Municipal, autorizado a proceder á unificação das áreas descritas no artigo anterior, com os 
lotes nº 01 a 30, da Quadra nº  01 (11.838,15 m²;); lotes nº 01 a 28, da Quadra nº 02 
(11.142,13) m²; e lotes nº 01 a 30, da Quadra nº (11.436,73 m²;). 

 

Parágrafo Único -  Com a unificação supra, a área total do imóvel 
passará a ser  de 127.306,34 m²; 

 

Art. 3º - Concluída a unificação e respectivos procedimentos de 
regularização da área, em consonância com a realidade topográfica atual, fica o Chefe do 
Executivo Municipal autorizado a doar os respectivos lotes aos atuais ocupantes 
identificados mediante levantamento e cadastramento a serem realizados pela Divisão 
competente da Coordenaria Especial de Regularização Fundiária, instituída pelo Decreto nº 
012/2004, de  22 de Janeiro de 2004. 

 
 

Art. 4º  - A presente  Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 12 (doze)  dias do mês de Julho do ano de 2004. 
 

 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 
 


